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TERMO DE CONTRATO N° _______SMCAS 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA _______________, 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REFORMA GERAL DE VEÍCULO 

TIPO VAN, EM CONFORMIDADE COM O  

EDITAL DE CONVITE Nº 063/2010. 
 
 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, à Rua General 
Netto, nº 34, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e Licitações 
Públicas – GCLP, sito à Rua General Osório, n°536, neste ato representado pelo Gerente de Compras e 
Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 215.685.100/04, conforme 
delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 2006, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº 
____________, estabelecida no Município de _________, na Rua ____________, nº ___, ______, 
__________, CEP __________, neste ato, representada pelo Sr. _______________, na qualidade de 
Procurador, portador do RG n° ________, doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com 
o Edital de Convite nº 063/2010, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
para a reforma geral em veículo tipo VAN MBB Sprinter 310 - Placas IHX 4179 compreendendo os 
seguintes serviços :  
a) desmontar e montar o motor 
b) Serviço de retificadora 
c) Serviço de recuperação de cabeçote 
d) Serviço de molejo 
e) Serviço de suspensão 
f) Serviço de alinhamento e geometria 
g) Serviço de freio 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela contratação 
da manutenção, os seguintes valores: 
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Item Unid Quant D e s c r i ç ã o Unitário 

Total                             

T

o

t

a

l 

01 Serv. 01 

Reforma geral em veículo tipo VAN MBB 
Sprinter 310 - Placas IHX 4179 
compreendendo os seguintes serviços :  
a) desmontar e montar o motor 
b) Serviço de retificadora 
c) Serviço de recuperação de cabeçote 
d) Serviço de molejo 
e) Serviço de suspensão 
f) Serviço de alinhamento e geometria 
g) Serviço de freio 
 

  

Total R$  

 

Parágrafo Único: O valor  total do  presente  Contrato  é  de  ___________  (_________________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 15(quinze) dias após a 
realização do serviço. 
 

Parágrafo Único: A firma contratada somente receberá as faturas, mediante a comprovação de quitação 
salarial através de Certidão Negativa de Débito Salarial, fornecida pelo Ministério do Trabalho local e 
comprovante de quitação dos encargos sociais (INSS e FGTS), folha de pagamento e fotocópia do livro 
ponto, junto com a Nota Fiscal. Esses documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da SMSU. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA: A garantia deverá ser de, no mínimo, 12(doze) meses contra 
defeitos, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 
 

Parágrafo Único: A Contratada deverá dar assistência técnica e mecânica e responsabilizar-se, dentro do 
prazo de garantia, em caso de falha mecânica ou  revisões, sem ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo para conclusão dos serviços será de 30 (trinta) dias a 
contar da data de expedição da “Ordem de Início de Serviços”. 

 

CLÁUSULA SEXTA - COBERTURA FINANCEIRA: As  despesas  decorrentes deste Contrato, 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentárias: 
12 - Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 
02 - Fundo Municipal de Assistência Social  
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
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0179 - Proteção Social Básica 
 
1524 - Programa Bolsa Família - IGD 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 
Código Reduzido: 2050 
 

CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO: 
O Contrato resultante do presente Processo Licitatório terá vigência até 31 de dezembro de 2010. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Caberá a contratada: 
 
a) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato. 
 
b) Manter funcionários capazes de realizar o serviço objeto do presente, pagando-lhes além de ordenados as 
despesas decorrentes das obrigações impostas pelas legislações sociais e trabalhistas. 
 
c) Responsabilizar-se pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas. 
 
d) Responsabilizar-se por danos que venham a ocorrer durante o tempo de permanência do objeto para 
execução dos serviços. 
 
e) Refazer todo o serviço mal executado, sem ônus para a CONTRATANTE;  
 
f) Fornecer os equipamentos necessários para a execução dos serviços, equipamentos de proteção 
individual (EPI) para os seus empregados que executarão os trabalhos; 
 
g) Manter profissionais devidamente treinados e capazes de realizar o serviço; 
 
h) Aceitar que a CONTRATANTE não pagará quaisquer débitos contraídos pela CONTRATADA em face 
da legislação social e trabalhista, não podendo ser questionada por tais eventos. 
 
i) Fornecer garantia dos serviços com prazo de mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de expedição da 
Ordem de Início de Servviço . 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES: Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão 
aplicadas as sanções legais, a saber: 
 
a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e; 
 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como 
também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
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Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato. 
 

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Onde este contrato for omisso prevalecerão os termos da Lei 
8.666/93 e demais legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: As partes contratantes elegem o FORO da Comarca do 
Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência. 
 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas 
partes interessadas. 

 
Gerência de Compras e Licitações Públicas, _____________ de 2010. 

 
 
 
 
 

_______________________ 

Contratada 

 
 
 
 
 

________________________ 

Leonardo Gensen Salum 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 
 

________________________ 

Regimar Hernandes da Rosa 
Gerente de Compras 

 

 

 

 

CC.: SMF/SMSU/GCLP/CSCI/CONTRATADA. 


